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Decreto nº 27.876  de 12 de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4008/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 327.530,00  (trezentos

e vinte e sete mil, quinhentos e trinta reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  12

de dezembro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.121.5249-2797- SUPERVISÃO  E  COORDENAÇÃO   DA        
                                POLÍTICA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3390.37 00 327.530,00 
                                   

TOTAL 327.530,00 

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5249-2584- MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTA-    
                                DUAL DE EDUCAÇÃO 3390.14 00 15.530,00 
 3390.30 00 27.960,00 
 3390.33 00 10.530,00 
 3390.35 00 15.530,00 
 3390.36 00 52.000,00 
    
12.122.5249-2586- MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTA-    
                                DUAL DE CULTURA 3390.14 00 12.420,00 
 3390.30 00 22.780,00 
 3390.33 00 31.070,00 
 3390.35 00 49.405,00 
 3390.36 00 38.605,00 
 3390.39 00 51.700,00 
                                   

TOTAL 327.530,00 

Decreto nº  27.877 de 12  de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº

7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4090/2006,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 49.000,00 (quarenta

e nove mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  12

de  dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.39 70 49.000,00 
        

TOTAL 49.000,00 

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA   
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
12.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70 49.000,00 
        

TOTAL 49.000,00 

Decreto nº   27.878 de 12 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944 de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4095/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 97.000,00 (noventa e

sete mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.201 – EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E     
                                TELEFONE 3390.39 00 97.000,00 
    

TOTAL 97.000,00 

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.201 – EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4205- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA    
                                FROTA DE VEÍCULOS 3390.30 00 60.000,00 
 3390.39 00 12.000,00 
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20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.30 00 25.000,00 
    

TOTAL 97.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de  dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

Decreto nº  27.879 de 12 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944 de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4098/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e

vinte mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  12

de  dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

35.000 – SECRETARIA DE ESTA DO DO D ESENV OLV IM ENTO DA A GRO PECUÁRIA  E DA   
               PESCA   
35.202 – EM PRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA D A PARA ÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4205- ADM INISTRAÇÃO E M ANUTENÇÃO D A    
                                FROTA DE V EÍCU LOS 3390.30 70 10.000,00 
    
20.122.5046-4216- M A NUTENÇÃO DE  SERV IÇOS ADM INIS-    
                                TRA TIV OS 3390.13 70 20.000,00 
 4490.52 70 20.000,00 
    
20.573.5009-4294- PESQUISA E EXPERIM ENTAÇÃO DA PRO -    
                                DUÇÃO AN IM AL E V EGETAL 3390.14 70 5.000,00 
 3390.39 70 10.000,00 
    
20.601.5009-4285- PRO DUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO D E SEM EN -    
                                TES E M UD AS FISCALIZADAS 4590.62 70 55.000,00 
    

TOTA L 120.000,00 

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.202 – EM PRESA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70 50.000,00 
    
20.573.5009-4294- PESQUISA E EXPERIM ENTAÇÃO DA PRO-    
                                DUÇÃO ANIMAL E VEGETAL 3390.30 70 70.000,00 
    

TOTAL 120.000,00 

Decreto nº 27.880 de 12 de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4129/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de  dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA  
               PESCA 
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.304.5252-4283- FISCALIZAÇÃO DE  AGROTÓXICOS E VIGI-    
                                LÂNCIA E SANIDADE ANIMAL E VEGETAL 3390.14 70 50.000,00 
    
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO   DE   SERVIÇOS  ADMINIS-     
                                TRATIVOS 3390.14 70 15.000,00 
 3390.36 70 35.000,00 
    

TOTAL 100.000,00 

35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA  
               PESCA 
35.901 – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
20.122.5046-4212- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 70 15.000,00 
    
20.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-     
                                TRATIVOS 3390.13 70 15.000,00 
    
20.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.36 70 5.000,00 
 3390.39 70 4.000,00 
    
20.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 70 5.000,00 
 3390.39 70 6.000,00 
    
20.602.5252-2673- CONSERVAÇÃO DE PARQUES DE EXPOSI-     
                                SIÇÕES DE ANIMAIS E SIMILARES 3390.14 70 3.000,00 
 3390.30 70 5.000,00 
 3390.36 70 5.000,00 
 3390.39 70 3.000,00 
 4490.52 70 15.000,00 
    
20.602.5252-2680- EXPOSIÇÕES, FEIRAS E OUTROS EVENTOS    
                                AGROPECUÁRIOS 3390.30 70 10.000,00 
 3390.36 70 9.000,00 
    

TOTAL 100.000,00 

Decreto nº  27.881 de 12 de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 4º, inciso I, da Lei n° 7.972, de 06 de
abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4130/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.540.000,00 (um

milhão quinhentos e quarenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias conforme discriminação a seguir:

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
26.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 79.333,00 
  3190.11 01 1.420.667,00 
     
26.782.5027-1564- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E MA-

NUTENÇÃO DE RODOVIAS 
 

3390.39 
 

02 
 

20.000,00 
  4490.39 02 20.000,00 
     

TOTAL 1.540.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
26.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 00 79.333,00 
     
26.782.5027-1564- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E MA-

NUTENÇÃO DE RODOVIAS 
 

3390.30 
 

02 
 

40.000,00 
     
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 1.420.667,00 
     

TOTAL 1.540.000,00 

Decreto nº  27.882 de 12 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“a”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/4082/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.100.000,00 (um

milhão e cem mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados – FPE, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7019- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPI-

TAL DA COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTOS DA PARAÍBA 

 
 

4590.65 

 
 

01 

 
 

1.100.000,00 
     

TOTAL 1.100.000,00 

Decreto nº   27.883 de 12 de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944 de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4131/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 43.809,00 (quarenta e três

mil, oitocentos e nove reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

24.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA   
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
    
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
14.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO,  REFORMA  E  ADAPTAÇÃO    
                                DE IMÓVEIS 3390.39 00 43.809,00 
    

TOTAL 43.809,00 

24.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA   
24.101 – GABINETE DO SECRETÁRIO 
    
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
14.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 00 43.809,00 
    

TOTAL 43.809,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

Decreto nº  27.884 de 12 de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“a”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/4124/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei
Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   12

de dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.14 
 

00 
 

9.000,00 
  3390.30 00 44.000,00 
  3390.36 00 5.000,00 
  3390.39 00 34.000,00 
  3390.93 00 8.000,00 
     

TOTAL 100.000,00 

Decreto nº   27.885 de  12 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“a”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/4121/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e

oitenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

15.000- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
15.201- INSTITUTO HOSPITALAR GENERAL EDSON RAMALHO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
10.302.5199-2996- ATENDIMENTO A USUÁRIOS DOS SETO-

RES DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E 
APOIO DIAGNÓSTICO 

 
 

3390.30 

 
 

00 

 
 

180.000,00 
     

TOTAL 180.000,00 
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Decreto nº  27.886 de 12 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, alínea
“b”, da Lei nº 7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/4048/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.513.171,64 (cinco

milhões quinhentos e treze mil cento e setenta e um reais e sessenta e quatro centavos), para
reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de Superávit Financeiro, apurado em balanço patrimonial do exercício anteri-
or, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República.

05.000- JUSTIÇA COMUM 
05.901- FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAP-

TAÇÃO DE IMÓVEIS 
 

3390.39 
 

70 
 

879.589,10 
     
02.122.5046-4209-  REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍ-

CULOS 
 

3390.30 
 

70 
 

433.582,54 
     
02.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.39 
 

70 
 

700.000,00 
     
02.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 70 500.000,00 
  3390.39 70 500.000,00 
  4490.52 70 2.500.000,00 
     

TOTAL 5.513.171,64

Decreto nº  27.887 de 12  de dezembro  de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4047/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.250.000,00 (um

milhão duzentos e cinqüenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República.

05.000- JUSTIÇA COMUM 
05.101- JUSTIÇA COMUM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 3390.46 00 250.000,00 
  3390.46 01 1.000.000,00 
     

TOTAL 1.250.000,00 

05.000- JUSTIÇA COM UM  
05.101- JUSTIÇA COM UM  
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍ-

CULOS 
 

3390.30 
 

00 
 

100.000,00 
     
02.122.5046.4216- M ANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.19 
 

00 
 

150.000,00 
  3390.30 01 1.000.000,00 
     

TOTAL 1.250.000,00 

Decreto nº   27.888 de 12 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4159/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 370.000,00 (trezentos

e setenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de   dezembro de 2006; 118º da Proclamação da República.

28.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO AMBIENTE    
28.201 – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
18.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 100.000,00 
 3190.11 01 270.000,00 
    

TOTAL 370.000,00 

28.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO GIA E DO M EIO AM BIENTE    
28.201 – SUPERINTEN DÊNCIA DE AD M IN ISTRAÇÃO  DO M EIO  AM BIENTE 
        
E specificação N atureza  Fonte V alor 
        
18.122.5046-4217- EN CA RGO S COM  PESSO AL ATIV O 3190.13 00 100.000,00 
 3190.13 01 270.000,00 
    

T O TA L  370.000,00 

Decreto nº    27.889 de 12 de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com os artigos 3º e 4º e seus incisos, da Lei nº 7.972,
de 06 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4188/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 3.170.000,00   (três

milhões cento e setenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de   dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

35.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIM ENTO DA AGROPECUÁRIA E DA 
PESCA 

35.201- EM PRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTESNSÃO RURAL DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
20.122.5046.4217- ENCARGOS COM  PESSOAL ATIVO 3190.11 00 2.350.000,00 
  3190.11 01 820.000,00 
     

TO TAL 3.170.000,00 

27.000- SEC RETA R IA  D E ESTA D O  D O  D ESEN V O LV IM EN TO  H U M A N O  
27.202- FU N D A Ç Ã O  D E A Ç Ã O  C O M U N ITÁ RIA  
  
E specificação N atureza Fonte V alor 
    
08.306.5250-2594- SU PLEM EN TA Ç Ã O  A LIM EN TA R  PA R A  FA -

M ÍLIA S C A R EN TES 
 

3390.32 
 

00 
 

1.500.000,00 
     

T O T A L  1.500.000,00 
  
33.000- PR O JETO  C O O PER A R  
33.101- PR O JETO  C O O PER A R  
  
E specificação N atureza Fonte V alor 
    
04.244.5175-1586- IM PLA N TA Ç Ã O  D E PR O JETO S SO C IA IS 4450.51 00 200.000,00 
     

T O T A L  200.000,00 
  
34.000- SEC RETA R IA  D A  IN FR A -ESTR U TU RA  
34.201- D EPA R TA M EN TO  D E ESTR A D A S D E R O D A G EM  
  
E specificação N atureza Fonte V alor 
    
28.846.0000-7003- D ESPESA S D E EX ER C ÍC IO S A N TER IO R ES 3190.92 01 820.000,00 
  4490.92 00 500.000,00 
     
28.846.0000-7015- D ESA PRO PR IA Ç Ã O  E IN D EN IZA Ç Õ ES D E 

IM Ó V EIS 
 

4590.61 
 

00 
 

150.000,00 
     

T O T A L  1.470.000,00 
  

T O T A L G ER A L  3.170.000,00 



João Pessoa -  Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2006 5������� ���	�
�

Decreto nº  27.890 de 12 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com os artigos 3º e 4º e seus incisos, da Lei nº 7.972,
de 06 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4252/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 643.704,00  (seiscen-

tos e quarenta e três mil setecentos e quatro reais), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12

de   dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

35.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA 
PESCA 

35.204- EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
20.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 00 643.704,00 
     

TOTAL 643.704,00 

33.000- PROJETO COOPERAR 
33.101- PROJETO COOPERAR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.244.5175-1588- IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE INFRA-

ESTRUTURA 
 

4450.51 
 

00 
 

643.704,00 
     

TOTAL 643.704,00 

Decreto nº    27.891 de 12 de dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com os artigos 3º e 4º e seus incisos, da Lei nº 7.972,
de 06 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4132/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 3.522.000,00 (três

milhões quinhentos e vinte e dois mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma
abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.204- UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
12.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 2.272.000,00 
  3190.11 01 1.250.000,00 
     

TOTAL 3.522.000,00 

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
22.204- UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
12.122.5033-1364- AMPLIAÇÃO DO CAMPUS DA UEPB 4490.51 00 400.000,00 
     
12.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 00 95.000,00 
     
12.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 00 25.000,00 
  4490.52 00 90.000,00 
     
12.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

4490.52 
 

00 
 

300.000,00 
     
12.362.5121-2853- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

ENSINO AGROTÉCNICO 
 

3390.30 
 

01 
 

100.000,00 
  4490.52 00 10.000,00 
     
12.362.5121-2857- FORMAÇÃO DE TÉCNICOS AGRÍCOLAS 3390.36 00 200.000,00 
     
12.364.5033-1369- ATUALIZAÇÃO DO ACERVO DA BIBLIO-

TECA CENTRAL 
 

4490.52 
 

00 
 

152.000,00 
     
12.364.5122-2861- INICIAÇÃO CIENTÍFICA 3390.36 01 150.000,00 
     
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 01 1.000.000,00 
     

TOTAL 2.522.000,00 
  
33.000- PROJETO COOPERAR 
33.101- PROJETO COOPERAR 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.244.5175-1588- IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE INFRA-

ESTRUTURA 
 

4450.51 
 

00 
 

1.000.000,00 
     

TOTAL 1.000.000,00 
  

TOTAL GERAL 3.522.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12

de  dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

Decreto nº  27.892  de 12 de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com os artigos 3º e 4º e seus incisos, da Lei nº 7.972,
de 06 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3566/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 6.000.000,00 (seis

milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   12

de  dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
01.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 6.000.000,00 
     

TOTAL 6.000.000,00 

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
01.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TE-

LEFONE 
 

3390.39 
 

00 
 

200.000,00 
     
01.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3190.16 
 

00 
 

300.000,00 
  3390.39 00 260.000,00 
     
01.131.5007-2209- DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

LEGISLATIVAS 
3390.39 00 240.000,00 

     
TOTAL 1.000.000,00 

  
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
26.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390.39 
 

00 
 

500.000,00 
     
26.782.5027-1564- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E MA-

NUTENÇÃO DE RODOVIAS 
 

4490.51 
 

00 
 

1.000.000,00 
     

TOTAL 1.500.000,00 
  
34.202- SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
15.121.5083-2301- DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE 

EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 

3390.39 
 

00 
 

3.500.000,00 
     

TOTAL 3.500.000,00 
  

TOTAL GERAL 6.000.000,00 

Decreto nº  27.893 de 12 de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com o artigo 3º, inciso I, da Lei nº 7.972, de 06 de abril
de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/4109/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 600.000,00

(seiscentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:



João Pessoa - Quarta-feira, 13 de Dezembro de 20066 ������� ���	�
�

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  12

de dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
01.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 01 600.000,00 
     

TOTAL 600.000,00 

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
26.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
06.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 01 600.000,00 
     

TOTAL 600.000,00 

Decreto nº  27.894 de 12 de  dezembro de 2006

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 4º, da Lei nº
7.944, de 10 de janeiro de 2006, combinado com os artigos 3º e 4º e seus incisos, da Lei nº 7.972,
de 06 de abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/3988/2006,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.000.000,00   (quatro

milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 12    de

dezembro de 2006;  118º da Proclamação da República

06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 01 4.000.000,00 
     

TOTAL 4.000.000,00 

06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.122.5046.4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 01 2.000.000,00 
     

TOTAL 2.000.000,00 
  
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
26.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TE-

LEFONE 
 

3390.39 
 

01 
 

1.200.000,00 
     
26.782.5027-1564- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E MA-

NUTENÇÃO DE RODOVIAS 
 

3390.39 
 

01 
 

100.000,00 
  4490.37 01 200.000,00 
  4490.39 01 500.000,00 
     

TOTAL 2.000.000,00 
  

TOTAL GERAL 4.000.000,00 

(AG -2336/ 2006)    João Pessoa, 12  de  dezembro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, combinado com os artigos 2º, inciso I, e 6º,
inciso I, da Lei nº 7.376, de 11 de agosto de 2003, e tendo em vista a aprovação no concurso
público, homologado pela Portaria nº 083/2006/GS/SEAD, publicada no Diário Oficial, em 30 de
março de 2006,

R E S O L V E nomear OSVALDO SILVA BARBOSA, para ocupar, em

caráter efetivo, o cargo de MÉDICO VETERINÁRIO, com lotação fixada na Secretaria de
Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

(AG  -2337 /  2006)  João Pessoa,    12  de dezembro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JANDERLAN DO NASCIMENTO GO-
MES, Matrícula nº 513.244-4, do cargo em comissão de Diretor do Presídio Flóscolo da Nóbrega,
Símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado da Administração Penitenciária.

(AG -2338   /2006)     João Pessoa,  12 de  dezembro  de 2006.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, c/c a Lei nº 7.983, de 10 de abril de 2006,

R E S O L V E nomear MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA ARAÚJO, matrí-
cula nº 145.763-2, com lotação fixada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, para ocupar
o cargo em comissão de Vice-Diretor da Escola Estadual de Ensino Fundamental Doutor João
Florentino Meira de Vasconcelos, CEPES IB-1, Padrão A-2, por um mandato de 02 (dois) anos, na
cidade de Itabaiana, mediante retribuição correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do
artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 038 UTB: 22025
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ATO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA

Rescisão do Contrato nº 002/2006, firmado entre a Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura e a Construtora CBM CONSTRUÇÕES LTDA, para execução das obras de drenagem
agrícola superficial e coletora da área de pequenos produtores dos perímetros irrigados das Várzeas
de Sousa, neste Estado, na forma abaixo:

O Secretário de Estado da Infra-Estrutura, no uso de suas atribuições institucionais,
em consonância com o disposto no art. 20º da Lei nº 7.779, de 07 de julho de 2005, e os termos
do Decreto nº 26.320, de 04 de outubro de 2005, RESOLVE RESCINDIR EM TODOS OS
SEUS TERMOS, o Contrato nº 002/2006, firmado em 28 de julho de 2006, entre a Secretaria de
Estado da Infra–Estrutura e a Empresa CBM CONSTRUÇÕES LTDA, que tem por objeto a
execução das obras de drenagem agrícola superficial e coletora da área de pequenos produtores do
perímetro irrigado das Várzeas de Sousa, o que faz movido por razões de interesse público de alta
relevância, com amparo no Art. 79 da Lei nº 8.666/93, que trata das Licitações e Contratos
Administrativos, no que couber e,

CONSIDERANDO, que o contrato firmado para ser executado dentro do prazo
de 120 dias consecutivos, foi assinado em 28 de julho de 2006 e as obras não iniciadas até o
presente momento;

CONSIDERANDO a necessidade de reformulação qualitativa e quantitativa do
projeto básico licitado, para melhor adequação do custo benefício;

CONSIDERANDO que a planilha licitada não se ajusta ao referido projeto, o
que torna inviável sua execução, sem as alterações que se impõe a bem do interesse da Administra-
ção, RESOLVE:

RESCINDIR o Contrato nº 002/2006, em todos os seus termos, na forma da
lei, vez que se exauriu o prazo de sua vigência, determinando providências administrativas pertinentes.

Dê-se ciência aos interessados. Cumpra-se. Publique-se.
João Pessoa, 12 de dezembro de 2006.

PORTARIA/045/GS/SEAP/06.          Em  07  de dezembro de 2006

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art.  28, do Decreto nº 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

R E S O L V E   designar o Sgt. PM JOSECIR RODRIGUES DE MELO, matrícula
nº 513.838-8, Diretor Adjunto da Penitenciária de Segurança Máxima “Criminalista Geraldo Beltrão”,
para responder, cumulativamente, pelo cargo em comissão, de Diretor do Presídio “Des. Flóscolo da
Nóbrega” (Presídio do Róger), símbolo DAS-2, desta Secretaria, até ulterior deliberação.
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COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

 
PORTARIA Nº 00036/2006/SRI      21 de Setembro de 2006

O Coletor Estadual C. E. DE SANTA RITA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0579952006-8;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 538

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo nº
2002.010250-4 e tendo em vista recomendações do Tribunal de Contas do Estado, Processo TC
n° 02520/04;

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário da Justiça do
Estado, datado de 31/05/2005 (Portaria GAPRE nº 1140/2005), republicando-o por incorreção,
que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER ao Exmo. Sr. GILBERTO ROLIM DE MOURA  APOSENTA-
DORIA COMPUSÓRIA, com fulcro no art. 40, §1º, inciso II da Constituição Federal, com a
redação dada pela EC nº 20/98, com as vantagens dos arts. 160, I e 162 da Lei Complementar nº
39, de 26 dezembro de 1985, com a redação dada pela Lei Complementar nº 41, de 29 de julho de
1986, e a vantagem concedida pela Resolução nº 26/2000 c/c a Resolução nº 17/2002.

João Pessoa, 11 de dezembro de 2006.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 600

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no
art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo nº
4274/2003 - AL, e tendo em vista determinações Tribunal de Contas do Estado, Processo TC n°
06419/04;

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 24/03/2004, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS IN-
TEGRAIS ao servidor EDIVALDO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Assessor
Legislativo Auxiliar, Símbolo AL-SL-204, letra “E”, Mat. n° 270.287-8, do Quadro
Permanente da Secretaria da Assembléia Legislativa, de acordo com o art. 8°, incisos I,
II e III, alíneas ‘a’ e ‘b’ da Emenda Constitucional n° 20/98 c/c o art. 3° da EC n° 41/03,
assegurando-lhe todos os direitos e vantagens decorrentes do art. 197, inciso XV da Lei Comple-
mentar n° 39/85 (Estatuto dos Funcionários Públicos e Civis do Estado da Paraíba), com direito
aos proventos integrais, acrescidos ainda, do adicional por tempo de serviços à razão de 35%(trin-
ta e cinco por cento) nos termos da Resolução n° 472, de 07 de abril de 1992 e do adicional de
representação na forma do art. 1°, §1° da Lei n° 7.152/2002.

João Pessoa, 11 de dezembro de 2006.
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RESENHA/PBPREV/GP/Nº196/06

O Presidente da Pbprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):
PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO
11363/06 MARIA AUGUSTA CARTAXO REVISÃO DE PENSÃO
5579/05 MARIA CELIA BEZERRA DA CRUZ REVISÃO DE PENSÃO
7880/06 MARLUCE BARBOSA FILGUEIRAS REVISÃO DE PENSÃO
8205/06 MARIA BETANIA LUNA REVISÃO DE PENSÃO
10641/06 NILCE ARNALDO DE ALENCAR REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 22 de novembro de 2006
Publicado no D.O.E em 30/11/2006
Republicado por incorreção
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fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 21/09/2006.

Anexo da Portaria Nº 00036/2006/SRI

COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

PORTARIA Nº 00037/2006/SRI       25 de Setembro de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE SANTA RITA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 25/09/2006.

Anexo da Portaria Nº 00037/2006/SRI
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COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

PORTARIA Nº 00038/2006/SRI        23 de Outubro de 2006

O Subgerente da C. E. DE SANTA RITA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 09479120062;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 23/10/2006.

Anexo da Portaria Nº 00038/2006/SRI
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COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA

PORTARIA Nº 00039/2006/SRI       1 de Novembro de 2006

O Coletor Estadual da C. E. DE SANTA RITA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 10589920065;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 01/11/2006.
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Anexo da Portaria Nº 00039/2006/SRI

SUDEMA - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA SUDEMA/DA Nº 042/2006.                      João Pessoa, 06 de dezembro de 2006.

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 15,
Inciso XI, do Decreto nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988 e Processo nº 2006-0004216/ADM/
ADM-0546 de 5/09/2006.

R E S O L V E
Designar as servidoras, VERÔNICA SILVA SANTOS, matrícula nº 720.017-0,

presidente, MARIA DAS MERCÊS DE CARVALHO BRITO, matrícula nº 720.378-1, membro, e
ZEANE DOMICIANO CABRAL, matrícula nº 720.393-4, membro, para comporem a comissão
de sindicância Administrativa, para apurar a ocorrência citada no Processo nº 2006-004216/
ADM/ADM-0546 de 05/09/2006.

PORTARIA SUDEMA/DA Nº 043/2006.                      João Pessoa, 06 de dezembro de 2006.

O SUPERINTENDENTE DA SUDEMA - SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 15,
Inciso XI, do Decreto nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988 e Processo nº 2006-0000930/ADM/
ADM-0267 de 27/03/2006.

R E S O L V E
Designar as servidoras, VERÔNICA SILVA SANTOS, matrícula nº 720.017-0,

presidente, MARIA DAS MERCÊS DE CARVALHO BRITO, matrícula nº 720.378-1, membro, e
ZEANE DOMICIANO CABRAL, matrícula nº 720.393-4, membro, para comporem a comissão
de sindicância Administrativa, para apurar a ocorrência citada no Processo nº 2006-0000930/
ADM/ADM-0267 de 27/03/2006.
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RESENHA/PBPREV/GP/Nº206-2006
O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto Matrícula
7788-06 BERENICE DE SOUZA DANTAS REVISÃO DE APOSENTADORIA 100.646-1
7453-06 SEVERINO LUIZ DE SENA REVISÃO DE APOSENTADORIA 77.431-6
10448-06 JOSERIDE SILVEIRA DE LUCENA REVISÃO DE APOSENTADORIA 43.738-7
11869-06 JOSÉ EUDES SANTOS DE SOUZA REVISÃO DE REFORMA 519.019-3
11770-06 ANTONIO BATISTA DA SILVA NETO PAGAMENTO DE RETROATIVO 33.635-1
11770-06 AMARÍLIA SALES DE FARIAS PAGAMENTO DE RETROATIVO 35.715-4
11770-06 EUCLIDES LIMA FILHO PAGAMENTO DE RETROATIVO 37.752-0
11770-06 NEWTON SOARES DE OLIVEIRA PAGAMENTO DE RETROATIVO 37.765-1
11770-06 JOSÉ LEMOS PAGAMENTO DE RETROATIVO 37.779-1
11770-06 WALTER MENDONÇA DA SILVA PORTO PAGAMENTO DE RETROATIVO 37.820-8
11770-06 VALDEZ JUVAL DA SILVA PAGAMENTO DE RETROATIVO 37.829-1
11770-06 EDNALDO DIAS DE BARROS I PAGAMENTO DE RETROATIVO 37.834-8
11770-06 GINALDO FERREIRA SOARES PAGAMENTO DE RETROATIVO 39.382-7
11770-06 JOSÉ FERNANDES DE ANDRADE PAGAMENTO DE RETROATIVO 55.876-1
11770-06 FERNANDO ANTONIO DE VASCONCELOS PAGAMENTO DE RETROATIVO 67.061-8
11770-06 JOSÉ ALVES CAMPOS PAGAMENTO DE RETROATIVO 700.121-5
11770-06 MARIA DO SOCORRO DINIZ PAGAMENTO DE RETROATIVO 225.159-1
9271-06 LÚCIA LINS LIRA COURAS PAGAMENTO DE RETROATIVO 65.058-7
10669-06 MARIA EUNICE DE CASTRO MADRUGARESSARCIMENTO DE DESC.

PREVIDENCIÁRIO 951.826-6
10483-06 MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA CUNHA RESSARCIMENTO DE DESC.

PREVIDENCIÁRIO 468.827-9
João Pessoa, 11 de dezembro de 2006

RESENHA/PBPREV/GP/Nº207-2006
O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
Matrícula
10476-06 MARIA J. DE HOLANDA COSTA RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 962.806-1
8515-06 LUIZ GONZAGA BRANDÃO RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 471.081-9
6947-06 GETÚLIO CAMPELO SALVIANO RESSARCIMENTO DE DESC.

PREVIDENCIÁRIO 48.912-3
8573-06 VALDECI BARBOSA SOBRINHO RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 138.089-3
2097-06 SEVERINO SALES DE CARVALHO RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 5.045-8
7081-06 JOSÉ QUIRINO ALVES RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 13.541-1
10068-06 GRINAURIA TIMÓTEO DE SOUSA RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 68.590-9
11204-06 MARIA DE F. PIRES ARAÚJO RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 65.358-6
5806-05 MARIA DO S. DE ALMEIDA NÓBREGA RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 128.637-4
11268-06 MARIA DAS GRAÇAS GOMES DE MOURA RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 63.522-7
9069-06 MARIA DE F.  MENDONÇA DE SOUZA RESSARCIMENTO DE DESC.

PREVIDENCIÁRIO 58.563-7
9344-06 MARIA IONE MATIAS DE ALBUQUERQUE RESSARCIMENTO DE DESC.

PREVIDENCIÁRIO 62.247-8
8902-06 MARIA DO ROSÁRIO FERREIRA DA SILVA RESSARCIMENTO DE DESC.

PREVIDENCIÁRIO 66.817-6
1059-06 MARIA AUXILIADORA ASSIS CARTAXO RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 64.115-4
11139-06 ELENICE FERRAZ VELOSO RESSARCIMENTO DE DESC.

PREVIDENCIÁRIO 65.806-5
9773-06 MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO BARBOSA RESSARCIMENTO DE DESC.

 PREVIDENCIÁRIO 58.197-6
8589-06 MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO CHAVES RESSARCIMENTO DE DESC.

PREVIDENCIÁRIO 72.649-4
9161-06 MARONILDE DANTAS DA NÓBREGA RESSARCIMENTO DE DESC.

PREVIDENCIÁRIO 144.529-4
8569-06 MARIA NAZARETH GALVÍNCIO RIBEIRO RESSARCIMENTO DE DESC.

PREVIDENCIÁRIO 64.003-4
João Pessoa, 11 de dezembro de 2006

RESENHA/PBPREV/GP/Nº208-2006
O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
seguintes processo(s) de ABONO DE PERMANÊNCIA, instituído pela Emenda Constitucional
nº 41, de 19 de dezembro de 2003:
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RESENHA/PBPREV/GP/Nº209-2006
O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU o(s)
seguintes processo(s) de ABONO DE PERMANÊNCIA, instituído pela Emenda Constitucional
nº 41, de 19 de dezembro de 2003:
Processo Requerente Matrícula Lotação
10214-06 EDMILSON MOURA 73.567-1 SEC. SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
9983-06 JOSÉ MARQUES DE BRITO 57.871-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA
10213-06 FRANCISCO ASSIS DA SILVA 69.809-1 SEC. SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
1490-06 MARIA AUXILIADORA DO NASC. SILVA 77.477-4 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA
7012-06 ROSÂNGELA FARIAS DE ARAÚJO 71.315-5 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA
1193-06 NEIDE MARIA DE SOUZA MORAIS 74.025-0 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA
8377-06 MARIA ETIENNE BARBOZA DE MENESES 142.676-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA
11243-06 JOSILDO DE LIMA SILVA 610.114-3 IPEP
7135-06 MARIA ELIZABETH RUBIS SOARES 84.622-8 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA

João Pessoa 11 de dezembro de 2006

RESENHA/PBPREV/GP/Nº210-2006
O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU o(s)
seguinte(s) processo(s) de aposentadoria:
Processo Requerente Matrícula Lotação
784-05 FRANCISCA IVAN DA SILVA BARROSO 68.689-1 SEC. EDUCAÇÃO E CULTURA

João Pessoa, 11 de dezembro de 2006

RESENHA/PBPREV/GP/Nº211/06
O Presidente da Pbprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU o(s)
processo(s) abaixo relacionado(s):
Processo Requerente Assunto
9349/06 GIULLIANA CASSAI PEREIRA DE SOUZA PAGAMENTO DE RETROATIVO
10473/06 MARIA DO CARMO MACHADO SILVA REVISÃO DE PENSÃO
6931/06 MARIA DE FÁTIMA NÓBREGA FONSECA REVISÃO DE PENSÃO
11407/06 LILIOSA MEDEIROS DE ARAUJO ERTROATIVO DE PENSÃO
10432/06 AMARO JORGE DE ALEXANDRIA REVISÃO DE PENSÃO
7207/06 IRACI DE MEDEIROS SPINELLY REVISÃO DE PENSÃO
10605/06 GERALDA FERNANDES DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO
9505/06 RENILAD DIAS CARVALHO DA SILVA RETROATIVO DE PENSÃO
11061/06 EDLANE SANTOS DE LIMA RETROATIVO DE PENSÃO
8720/06 ELZA DA SILVA GOMES REVISÃO DE PENSÃO
7428/06 DENILVA DO NASCIMENTO GOMES REVISÃO DE PENSÃO
1254/06 GENI BORGES DE MORAIS RETROATIVO DE PENSÃO
8865/06 MARIA ESTELA FERREIRA DA COSTA REVERSÃO DE COTAS
6640/06 MARIA DE LOURDES ARAÚJO LINS REVISÃO DE PENSÃO
0926/06 GUIOMAR LAUDELINA DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO
11620/06 MARIA DOS REMEDIOS PINHEIRO MUDANÇA DE TITULARIDADE
9737/06 AFRANI0 ALVES DE MACENA REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 07 de dezembro de 2006
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